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 MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA

Aviso n.º 11670/2011

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
em regime de contrato de trabalho por tempo 

determinado de 11 postos de trabalho de assistente operacional
Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2, do artigo 6.º e da 

alínea b) do n.º 1 dos n.º s 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, torna -se público que por deliberação de Câmara 
Municipal de 18 de Abril de 2011 e por despacho de 18 de Abril 
de 2011, do Presidente da Câmara Municipal, se encontra aberto 
procedimento concursal na modalidade de relação de emprego pú-
blico por tempo determinado, nos termos do n.º 1, da alínea h), do 
artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, pelo período de 
um ano eventualmente renovável até ao limite legal, para 11 Assis-
tentes Operacionais.

Habilitações literárias exigidas: escolaridade obrigatória.
Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o recru-

tamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. Caso a lista 
de ordenação final, devidamente homologada, contenha um número de 
candidatos aprovados superiores aos dos postos de trabalho a ocupar, é 
constituída uma reserva de recrutamento interna e é utilizada sempre que, 
no prazo máximo de 18 meses, contados da data da homologação, haja 
necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho, nos termos dos 
n.º(s) 1 e 2, do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Nos termos das instruções da DGAEP, que assegura transitoriamente 
as funções da ECCRC, temporariamente fica dispensada a obrigatorie-
dade da consulta prévia a que se refere o n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Caracterização do posto de trabalho: Funções de natureza executiva, 
de carácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Local de trabalho: o local de trabalho situa -se na área do concelho 
de Ponte de Lima.

Requisitos de admissão: os requisitos gerais de admissão, definidos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daqueles que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 

Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser formaliza-
das mediante preenchimento de formulário tipo, disponível no Gabinete 
de Apoio ao Munícipe e na página electrónica desta autarquia, endereço 
www.cm -pontedelima.pt e entregue pessoalmente ou remetido pelo cor-
reio registado com aviso de recepção, para Câmara Municipal de Ponte 
de Lima, Praça da República, 4990 -062 Ponte de Lima.

A apresentação de candidatura em suporte papel, deverá ser acom-
panhada, sob pena de exclusão de fotocópia legível do certificado 
de habilitações literárias, fotocópia do cartão de contribuinte e cur-
riculum vitae.

Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos refe-
ridos nas alíneas a), b), c), d) e e), do n.º 7 do presente aviso, devem os 
candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, relativamente 
a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos constantes na 
candidatura.

Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara Municipal 
de Ponte de Lima, deverão indicar no respectivo requerimento, a moda-
lidade da relação jurídica de emprego que detêm com a autarquia, bem 
como a sua determinabilidade.

Os mesmos ficam dispensados de apresentar a fotocópia do certificado 
de habilitações, desde que os referidos documentos se encontrem arqui-

vados no respectivo processo individual, para tanto, deverão declará -lo 
no requerimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de 
dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem.

Métodos de selecção:
a) Avaliação curricular — ponderação de 55 %;
b) Entrevista profissional de selecção — ponderação de 45 %
Valoração final — resulta da seguinte expressão: VF = 55 % AC+45 % EPS.

Provas com carácter eliminatório, passando ao método de selecção 
seguinte os primeiros 20 classificados.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
nos métodos de selecção acima referidos, consideram -se excluídos do 
procedimento, não lhes sendo aplicado os métodos seguintes.

Avaliação curricular — ponderação de 55 %, visa analisar a quali-
ficação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e 
que são os seguintes: habilitação académica ou curso equiparado, 
experiência profissional e avaliação de desempenho. Só será conta-
bilizado como tempo de experiência profissional o correspondente 
ao desenvolvimento e funções inerentes à categoria a contratar, que 
se encontre devidamente comprovado ou declarado sob compromisso 
de honra.

Entrevista profissional de selecção — ponderação de 45 %, avaliar a 
experiência e aspectos de natureza comportamental evidenciados durante 
a interacção entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e relacionamento inter-
pessoal. A prova de conhecimentos, com teor prático tem por objectivo 
verificar a existência de conhecimentos práticos nas áreas pretendidas. 
A classificação final resulta da média aritmética simples dos valores 
atribuídos a cada factor.

Excepcionalmente e, designadamente quando o número de candidatos 
seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando -se impra-
ticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos (avaliação 
curricular e entrevista de avaliação de competências), a entidade em-
pregadora limitar -se -á a utilizar como método de selecção obrigatório, 
a avaliação curricular.

A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de selecção aplicados.

Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Composição do júri:
Presidente — Eng.º Afonso da Rocha Barbosa, Chefe de Divisão 

Serviços Urbanos.
Vogais efectivos — Dr.ª Alexandra Maria Pinheiro de Matos Pereira 

Esteves, Técnica Superior.
Vogais efectivos — Eng.º Rogério Lopes Margalho Oliveira Pereira, 

Chefe de Divisão de Estudos e Planeamento.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, 
da Portaria 83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Ponte 
de Lima e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do mé-
todo seguinte através de notificação, por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009.
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Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos 
trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, “a admi-
nistração pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação”.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro e para 
efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos do 
disposto no n.º 2, do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento de 
concurso em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e 
igual a superior a 3, é garantida a reserva de um lugar para candidatos 
com deficiência.

Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Pública (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação no Diário da 
República, na página electrónica do Município de Ponte de Lima e por 
extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contado da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

6 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Victor 
Mendes, eng.

304694772 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR
Aviso n.º 11671/2011

Para os devidos efeitos, torna -se público que, foram concedidas li-
cenças sem remuneração de longa duração, nos termos do disposto 
no n.º 1, do artigo 234.º da Lei n.º 59/2009, de 11 de Setembro, aos 
seguintes trabalhadores:

Manuel João Alves Pimenta Fernandes, com início a 01 de Janeiro 
de 2011;

João Paulo Lopes Sanganha, com início a 01 de Maio de 2011.
11 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, João José de Car-

valho Taveira Pinto.
304670763 

 Aviso n.º 11672/2011
Para efeitos do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12.A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que, na se-
quência do meu despacho datado de 13 de Maio de 2011, e no uso da 
competência que me confere a alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, 
de 11 de Janeiro, e do procedimento concursal comum, para cons-
tituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado para preenchimento de dois postos de trabalho de Assistente 
Técnico, publicitado através do aviso n.º 3002/2011, constante do 
Diário da República n.º 19, 2.ª série, do dia 27 de Janeiro de 2011, 
e após negociação do posicionamento remuneratório, foi celebrado 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, com efeitos a 16 
de Maio de 2011, com Ana Filipa Prates Sequeira e Jorge Miguel 
Pinheiro Bonito, para a categoria de Assistente Técnico, da carreira 
geral de Assistente Técnico, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 5 
da tabela remuneratória única, a que corresponde o montante pecu-
niário de 683,13 euros.

Para efeitos do estipulado nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conjugados com os 
n.os 3 e seguintes do artigo 12.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Feve-
reiro, nos termos do já referido despacho, nomeei para júri do período 
experimental os seguintes elementos:

Presidente — Maria José Carreiras Covas Barradas, Chefe de Divisão 
de Acção Social.

Vogais efectivos — Susana Isabel Henriques Pita Esculcas, técnica 
superior e Maria Manuela Carvalho Correia Lopes, Chefe de Divisão 
Administrativa.

Vogais suplentes — Maria da Conceição Lopes Sanganha, Coordena-
dora Técnica e Ana Maria Coutinho Velez Solposto, Técnica Superior.

13 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, João José de Car-
valho Taveira Pinto.

304689694 

 MUNICÍPIO DE PORTALEGRE

Regulamento n.º 356/2011

Projecto de regulamento municipal de ocupação do espaço
público e publicidade, do Município de Portalegre

Nota
Para os devidos efeitos torna -se público o projecto de Regulamento 

Municipal de Ocupação do Espaço Público e Publicidade, do Município 
de Portalegre, que se transcreve, e que decorre por força do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de Julho, que transpõe para a ordem jurídica interna 
a Directiva n.º 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de Dezembro relativa aos serviços no mercado interno e por força 
do Decreto Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril (Licenciamento Zero). Tal 
projecto foi aprovado pela Câmara Municipal em reunião de 11/04/2011 
estando a decorrer o respectivo inquérito público (durante 30 dias), o 
qual teve início em 27 de Abril de 2011, com a publicação do aviso 
n.º 9672/2011, no Diário da República, 2.ª série — N.º 81. O documento 
encontra -se ainda patente no Serviço de Atendimento da Câmara Mu-
nicipal de Portalegre (entre as 8:30 e as 16:00), e no site do município 
(www.cm -portalegre.pt).

Preâmbulo
A simplificação do regime da ocupação do espaço público e da afi-

xação e da inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial, 
decorrente da publicação e entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 48/2011, 
de 1 de Abril — Licenciamento Zero, impõe a necessidade de se pro-
ceder à alteração/adaptação dos regulamentos municipais que dispõem 
sobre a matéria.

O referido diploma tem como objectivo principal a redução dos en-
cargos administrativos sobre os cidadãos e empresas, por via da sim-
plificação e desmaterialização dos actos administrativos subjacentes às 
actividades expressamente contemplas no mesmo.

O presente regulamento contempla, para além da figura tradicional de 
licenciamento, aplicável aos actos que não se encontram contempladas no 
diploma do Licenciamento Zero, as figura da mera comunicação prévia 
e da comunicação prévia com prazo, introduzidas no quadro Jurídico 
Português pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril.

CAPÍTULO I

Disposições iniciais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento rege -se pelo disposto no n.º 8 do artigo 112.º 
e artigo 241.º, ambos da Constituição da República, em conjunto com a 
alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n. 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, no Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de Julho, e no Decreto -Lei 
n.º 48/2011, de 1 de Abril.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento dispõe sobre as condições de ocupação 
e utilização privativa de espaços públicos ou afectos ao domínio 
público municipal e sobre os critérios que devem ser observados na 
afixação, inscrição e difusão de mensagens publicitárias de natureza 
comercial.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece os critérios a que está sujeita a 
ocupação do espaço público e aos requisitos a observar na afixação, 
inscrição e difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial, 
qualquer que seja o meio de instalação utilizado no solo, subsolo, ou 
espaço aéreo.

Artigo 4.º
Caducidade

O direito de ocupação do espaço público e ou afixação, inscrição 
e difusão de mensagens publicitárias, adquirido nos termos dos re-




